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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Considera Feriado Municipal o 

dia Ol de Julho, e de outras 

providências. 

0 cidadão Enéas de Jesus Gonçalves Sobrinho, PREFEI-

TO MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso de suas atribuições legais, 

etc. 

Faz saber que a C~mara Municipal de Parintins, em ses 

são ordinária do 12 período legislativo do corrente ano, apro 

vou e eu sanciono, a seguinte. 
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Art. 1º - Considera Feriado Municipal, o dia 01 de 

Julho, como homenagem e reconhecimento do povo parintinense á 

queles que promovem a maior festa folclérica do Brasil. 

Art. 22 - Esta Lei, entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

( 

Art. 32 - Revogadas ao disposiç6eti em contr~_r-i- n, 

PALÁCIO CORDOVIL -m, 25 de Junho de 1991. 

el Jesu7~:nçalves Sobrinho 
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